





TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2021 - PMAV, CELEBRADO ENTRE MARTA MARTINS LEAL, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA.
Dispensa de Licitação Nº. 026/2021
Processo Originário Nº. 2096/2021
Processo Rescisão Nº. 1187/2022
Pelo presente Termo de Rescisão, de um lado, o MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediada à Praça José Valentim Lopes nº 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.620/0001-37, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSEMAR MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 794.991-SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, S/N, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio Vivácqua-ES, CEP: 29.490-000, doravante denominado DISTRATANTE, e de outro lado, MARTA MARTINS LEAL, brasileira, CPF: 079.820.527-03, RG: 1489474 SPTC/ES, residente e domiciliada na Rua Flausino Jacinto Campos, Niterói, S/N, 2º Andar, Atílio Vivácqua – ES, CEP: 29.490-000, doravante denominada DISTRATADA, têm firmados entre si o presente Termo de Rescisão Contratual, do Contrato Administrativo Nº 050/2021, pelos motivos e fundamentos expostos a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato Administrativo Nº 050/2021, que teve como origem a Dispensa de Licitação Nº. 026/2021, e que tem como objeto a LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, REFERENTE AO BENEFÍCIO EVENTUAL DO ALUGUEL SOCIAL, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com amparo na Lei nº 1.079/2014, de 03/11/2014, devidamente regulada pela Resolução nº 008/2014 do Conselho Municipal de Assistência Social, que dispõe sobre a concessão de Benefício Eventual do Aluguel Social para a senhora ISABEL ALMEIDA DE PAULA (E SUA MÃE, TERESA DE ALMEIDA PAULA), brasileira, maior, inscrita no CPF sob o nº 125.270.407-05, beneficiária do Programa Benefício Eventual.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. No dia 16 de Fevereiro a beneficiária do Programa Benefício Eventual ISABELA ALMEIDA DE PAULA se mudou para o município de Muqui, uma vez que, conforme relatado, terá maiores oportunidades de trabalho no campo, sendo essa uma atividade laboral que a mesma gosta de desenvolver, e que irá realizar os recursos do Programa de Transferência de Renda “Auxílio Brasil” para providenciar a compra de mantimentos;


CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO
3.1. Uma vez que já houve a confirmação de mudança da inquilina pela proprietária do imóvel desde o dia 16 de Fevereiro de 2022, por força da presente rescisão, a DISTRATANTE dá por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, bem como de empenhos na Contabilidade referente a este, sem ônus para as partes, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido, retroagindo seus efeitos a partir da data da mudança da inquilina do imóvel.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
4.1. As partes elegem o foro da comarca de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente instrumento.
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Atílio Vivácqua/ES, 30 de Março de 2021.
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES
Prefeito Municipal
LOCATÁRIO CONTRATANTE




GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA
Secretária Municipal de A. Social




MÁRCIA ALMEIDA MIGUEL
Fiscal do Contrato – A. Social




MARTA MARTINS LEAL
LOCADORA CONTRATADA
	
TESTEMUNHAS:


1. _____________________________________
     João Victor G. da Rocha – Setor de Contratos


2. _____________________________________
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